
Anno 4t3.o 

« S U M M A R I O 
DIÁRIO DO E X E C U T I V O . 

ACTOS DO PODER LEGISLATIVO -
Lei n. 2.702, de 33 de novembro dc J030, 
Lei Jt. £.703, de 12 novembro dc J93C. 
Lei n. 2.704, de 12 de novembro «te. 103*. 

ACTOS DO PODER EXECUTIVO 
Decreto n. T-ÍM53, de 12 de novembro de 10.7G — 

Abre um credito de 810:000?000 supplemcntar & verba 
a. 217, do orçamento vigente. 

Decreto n. 7.900, de 12 de novembro dc 193c — 
Abre um credito de 8.585:0005000 supplcmentar' 4 ver
ba n. 32?, do orçamento vigente. 

SECRETARIAS DE ESTADO 
. SECRETARIA DA JUSTIÇA E JVEGOCIOS DO IN

TERIOR — Directoria Geral — Actos — Directoria 
da • Justiça — l .a Secção: Requerimentos despacha
dos — CoramunícaçSes & Secretaria da Fazenda — 2.a 
Secção: Requerimentos despachados — Directoria de 
Contabilidade —? Prestações de contas — Pagamentos 
requisitados — Requerimentos despachados. , 

Dcparlanienlo dtifl Mnnlclp«llditde« — Commjtii-
cações ás Secretarias de Estado e outras RcpartiçOas, 

Departamento Estadual do Trabalho — Agencia 
OCficial de Collocaçôts. 

SBCRF.TARIA DA SECCR.IXCA PUBLICA — l.a 
Directoria — l.a Secção: Actos — Portarias — Re
querimentos despachados — 2.a Secção: Pagamentos 
autorizados — Requerimento despachado — 3.a Sec
ção: Requerimentos despachados — 2.a Directoria — 
2.a Secçlo: Requerimento despachado — Pagamentos 
requisitados —• 3.a Secção: Requerimento despachado 
— Escala — Directoria do Serviço do Transito. 

Cnnnln CIvtl — Boletim n. 260. 
SECRETARIA DA AORICULTIJIIA, INDUSTRIA F, 

COMMEUCIO — Directoria do Expediente — Officios 
— Portaria expedida — Directoria de Contabilidade 
— Extracto de empenhos n. 1S3. 

SECRETARIA DA FAZENDA — Despachos do Se

cretario em 12 — Contadoria Central — Directoria 
Cerai da Secretaria — Despachos — Directoria da 
Despesa — Directoria Geral da Receita — Commissões 
Julgadoras — Directoria de Impostos c Tíix-.s sobre a. 
Riqueza Immobiliaria — Bolsa OXficl̂ ? de Valores de 
São Paulo. 

SECRETARIA DA EDUflAC*0 E SAÚDE PUBLICA 
— 1.4 a 2.a Directorias — Expediente daa 1.» • l a 
Secções — C a Directoria — l .a Secção — Sub-Dire-
ctoria Geral — Universidade de S. Paulo — Assistên
cia Hospitalar. 

Directório'do Ensino — Expediente geral — Edu
cação Secundaria e Xormal — Protoeollo e Archivo. 

Snperiiiteiidfiipín dn Educncfio Prortagiomil c Do-, 
mestiça — Papeis entrados e despachados — Officios. 

Serviço Snnltnvlo — Secretaria. — Secção de ex
pediente — SecçSo do Contabilidade — In-spectoría de 
Hj-gicno Escolar o Educação SanitarK. 

SECRETARIA n A VIACAO E OItRAS PUBLICAS 
— Directoria de Contabilidade — Avisos encaminha
dos 4 Secretaria da Fazenda — Directoria de Viação -— 
Extracto n. 235 — Directoria do Obras Publicas — 
Extracto do dia 12 — Repartição de Aguas e Ex-
gottos. 

Departíintenfo de Esíi-ndatt dc nodnerem — Conta
bilidade — Extractos de empenhos n. GG. 

EDITA ES DO EXECUTIVO ^ 

DIÁRIO DOS MUNICÍPIOS " 
CAMARA MUNICIPAL — 18.a sessão a realizar-bc 

em 14 do novembro — Expsdteiito — Ordem do dia 
— Expediente da Secretaria. 

PHEFEITTTíA DO MUNICÍPIO DE SAO PAULO — 
Requerimentos despachados pelo Treteito — Departa
mento do Expediente o do Pessoal — Departamento 
dos Serviços Munícipaes — Departamento da Fazenda 
— Departamento de Cultura — Departamento Ju
rídico. 

EDITAES —' BALANCETES 

DJARIO D A A S S E M B L E * A 
ASSEMBLE-A LEGISLATIVA DE SJIO PAULO — 

J.02.a .sessão ordinária em 1 de novembro — Presidên
cia dos srS. Valdomiro Silveira o Henrique Bayma 
— Secretários, srs. Renato Xetto e Antenoç Gandra 
—- Expediente — Parecer — Requerimento — Discur
so* doe ers. Padro Abreu, Pinto Antunes, Hilário 
Comes e Campos Vergai — Ordem do dia para 13. 

B O L E T I M F E D E R A L 
Decreto 11. 1.172, dc 4 dc novembro de 103fl. 
RECEBEDORIA FEDERAL 
CONSELHO ltERIO.VAL [>E ENGENHARIA E Alt-

CllICTERUIiA — Ca Regiüo. 
2. a ItEíilAO MILITAR. 
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL (Secção de 

Sflo Paulo). 
4-n CIRCUSISCRIPCÃO DE RECRUTAMENTO 

MILITAR 
TRIBUNAL REGIONAL DE .lUSTICA ELEITORAL 
EDITAES DO SEUVlfO ELEITORAL 

: DIÁRIO D A JUSTIÇA . 
PALACIO DA JUSTIÇA 

CrtRTÉ DE APPELLAÇAO — Sessão âh l.a Ca
mara . 

Presidência •— Requerimentos despachados — Des
pachos — Ferias — Visita — Distribuição de lutos. 

Secretaria — Justificação de faltas — Autos en
trados em 11 o preparos — Ordem do dia: da 3.a Ca
mara em 13 (Rectificação) — Expediente: Secretaria, 
l.o officio, P.o offiwio. 

Procuradoria Geral do Estado — OfficiOS- — Pare
ceres. 

Civet e Coninierelnl — õ.a Vara: Sentença. 
EDITAES — Poro da Capital — Foro do lut»-

INEDITORÍAES 
PUBLICAÇÕES PARTICCLAltisS. 

rio do Executivo 
Actos do Poder Legislativo 

LEI N.n 2.703, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1D3C 

1 A ASSEÄtBLE'A LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 
t 
[PAULO decreta o cu promulgo a seguinte lei: 

; Artigo 1.* — Fica o Poder Executivo autorizado a 
(brir, no Thesouro do Estado, 4 Secretaria da Justiça o. 

t Negócios do Interior, o credito de Rs. 600:000$OQO (seiscen
tos cuntos de réis), supplementär 4 verba n." 10 — Repro-( 
(caiação do Estado, consignação n.° 2, § 3.", do art. 3," 
to orçamento vigente, podendo effectuar as operações de 
(redito que para esse fim forem necessárias. 

• Artigo ".° — A presente lei entrará em vigor na data 
4e sua publicação, revogadas as disposições cm contra-

ilio. 
I 
í Palacio do Governo do Estado de São Faulo, 12 de no-
1 fembro de lOü'ö, 

ARMANDO DE.SALLES OLIVEIRA 
Silvio Portugal 
Clóvis Ribeiro 

Publicada na Secretaria ao Jistaao da Justiça o No-
: goeiga do Interior, aos 12 de novembro d* 103G, 

Fabio Ejçydio de O. Carvalho, 
I Director Geral. 

LEI N.° 2.704, DE 12 DE NOVE3IBUO DE 1030 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO decreta e 
cu promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1.° — Roctifica-se deste modo o disposto no ar
tigo 1,° da lei u.° 2.CCO, dc 9 de setembro do corriMi'e 
anno; 

, "Artigo l.° — Elea o Poder Executivo auto-
riznrio a abrir, no Thesouro do Estado, Cm favor 
da Secretaria da Justiaç c Negócios do Interior. . 
um credito especial do Rs. 307:531?S00 (trezentos ' 
o sete contos, quinhentos e trinta o quatro mil e 
oitocentos reis), para oceorrer R O pagamento fle 
despesas feitas pelo Tribunal Regional do Justiça 
Eleitoral, desto Estado, com as eleições muníci
paes realizadas em 15 de março do corrente anno « 
no do outras que, eventualmente o em relação ao 
serviço eleitoral, forem feitas até o fim do pre
sente exercicio financeiro, podendo igualmente o 
Poder Executivo, para esse fim, realizar as opera-
çfies do credito que se tornarem necessárias -'. 

Artigo 2,° — Esta lei entrari em vigor na data do suo 
publicação, revogadas os disposições em contrario. 

Palacio do Governo do Estado de Sflo Paulo, * O B 12 de 
novembro de 1930, 

ARMANDO DE SALLES OLIVEIRA • 
Sylvlo PnrluKJil 
CIovI.n R ihciro 

. Publicada na Secretaria de Estado da Justiça c Ne
gócios do Interior, nos J2 do novembro do 1920. 

Fnliio Egyillo de O. Carvalho, 
Director Geral, 

LEI N." £.702, DE 12 DE XOTIüMBUO DE t!)30 

A ASSEAíBLE'A LEGISLATIVA DO ESTADO decreU 
o cu promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1." — Fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir, no Thesouro do .Estado, em tavor da Secretaria da 
Agricultura. Industria a Commerclo, um credito espscial. 
d<3 Rs. 35;O0O3U(JO (trinta o cinco contos de reis), destina-" 
do a custear, no corrente exercício, as despesas da cjm-
missSo incumbida não sô de organizar o tabellamento da 
gêneros de primeira necessidade nesta Capital e em ou
tros centros do Estado, como tambom de executar outras 
providencias resultantes do decreto federal n.« 1.007, de 4 
dc agosto do corrente anno. 

Artigo 2." — Fica, outroslm, o Poder Executivo auto
rizados a realizar as operações de eredâto necessária' 4 exe
cução da presente Ict, que cntrar4 cm vigor na data da 
sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Talado dn Governo do Estado' -do São Paulo, aos 12 
de novembro de 1336. 

ARMANDO'DE SALLES OLIVEIRA ' 
Valentim Gentil 
ClovJs ttibeiro. 

Publicada na Secretaria de Estado doa Negocias da 
Agricultura, Industria o Commercio, aos 12 de novembro 
de 1330. 

Jose iTe Paira Oastr», 
Director Cerai, em commíasao» 

Actos do Poder Executivo 
DECRETO N. 7.8«:;. DE 13 DE NOVEMBRO DE 1636 

Aorc um ercdíío de StOtOOOÇOOO, Supplementär 
A verba n. »17 do orcameuto vigente. 

0 GOVERNADOTt DO ESTADO DE SÃO PAULO, usando 
4a autíza^so quo lho foi concedida pela Lei n. 2.CJ0, de 
|íl dô novembro do corrento anno. 

Decretai 
[ Artigo l.o — Fica aberto na Sccretar'^ da Fazenda. 
1 Caixa Rodoviária do Departamento do Estradas do Ro-
jíagem, um credito do Rs.' 810:000$00 (oltocentOB o dez 
Icontos contos do rOis). supplementär 4 verba n. 317, Con-
[Mgaacüo n. 1, § 67 das tabeliãs explicativas, quo baixa
ram com o decreto » . 7.49Ö, tio 31 do de dezembro dc 
Í1J35. 
i Artigo 2.0 — Revogam-se as disposições om contrario, 
(Dtrando o presento decreto cm vigor na data de sua pu
blicação. 

Palacio do Governo do Estado dc S. Paulo, aos 12 de 
novembro de 193C-, 

ARiJANDO DE SALLES O L I V E i r t ^ 
* Itnmilpho Pinheira Lima 

Clóvis ltIb«lro 
Publicado na Secretória do Estado dos Negócios da 

Viação 6 Obras Publicas aos 12 do novembro de 153G. 
Souza Lima. 
Director Geral do Departamento de Estradas 

de Rodagem. 

DECRETO X. T.fWt, DE 13 DE NOVT—^RO DE 10.10 
Abre tim credito de 58B:OO0Ç00í>, ttupplemcutnr 

ú verba 11. 320 do orcameuto vidente. 
. p GOVERNADOTt DO ESTADO DE SÃO PAULO, usando 

da autorização que. lhe foi concedida pela Lei n. 2.699, de 
11 do novembro do corrento anno, 

Decreín 1 
Artigo l.o — Fica aberto na Secretaria da Fazenda, 

;l Caixa Rodoviária do Denartameneto dó Estradas dc Ro-' 
dagem,' um credito de Rs. S. JS5:00OJO0O <o i to m i l qut-' 
u h e n t 0 3 o oitenta e cinco contos de reis) supplementär 4" 
verba n. 829, Consignação n. 1 do S 71 das tabellr- e x - -
plicatlvas, quo baixaram c o m o Decreto n, 7.496 d e Sl 
de dezembro d o 1035. 

Artigo 2.0 — lievognm-Rn as . dispt-IcBes om contra
rio, entrando e s t e decreto e m vigor na data de sua pu
blicação, r 

Palacio d o Coverno do Estado de S. Paulo, aos 12 d» 
novembro £•* KCG. 

ARIWANDO DE SALLES OLIVEIRA 
lliiiiiilpho Pinheiro Lima 
Clóvis nfbeiro 

Publicado na Secretaria de Estado dos Negócios d a 
Viação o Obras Publicas aos 12 de novembro de 193C. 

Sou: Tiimu, J 
Director Geral do Departamento de Estradas 

de Rodagem. 
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Num. 256 Sexta-£eira, '13 de Novembro cb 1936 


